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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 15.289, DE 21 DE JULHO DE 2025.

 
“Altera a Portaria nº 13.202, de 18 de outubro de 2023, na forma que

especifica.”
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 13.202, de 18 de outubro de 2023, que
“Designa o(a) gestor(a) e a comissão de monitoramento e avaliação de
parceria celebrada com a Fundação Carmelitana Mário Palmério -
UNIFUCAMP conforme Lei Municipal autorizativa nº 1997, de 10 de outubro
de 2023.”, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º Fica o Secretário Municipal de Saúde, Paulo Rodrigues Rocha,
designado como gestor da parceria entre o Município de Monte Carmelo e a
Fundação Carmelitana Mário Palmério – UNIFUCAMP, instituição de caráter
técnico-científico e educativo, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.345.421/0001-80, incumbindo-lhe o
exercício dos poderes de controle e fiscalização do projeto consistente na
disponibilização de atendimentos e serviços veterinários aos animais
pertencentes às famílias de baixa renda e àqueles em situação de rua
conforme Lei Municipal autorizativa nº 1997, de 10 de outubro de 2023.”
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 21 de julho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.290, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LARISSA GABRIELLY DORNELAS FRANCA, matrícula
443057, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 14/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.291, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LINDOMAR MACHADO RODRIGUES, matrícula 442942,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.292, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MARIA ABADIA DE JESUS, matrícula 443432, ocupante do
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 15.293, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar PATRICIA FERNANDES TEIXEIRA, matrícula 442812,
ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 14/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.294, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
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 RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar TATIANA ALVES RESENDE, matrícula 442732, ocupante do
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 15/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.295, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

“Faz contratação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º Contratar GUILHERME RABELO, matrícula 443466, para o cargo de
ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, pelo período de
14/07/2025 a 13/07/2027. 
Art. 2º A contratação mencionada no artigo 1º rege-se pela Lei nº 790, de 08
de abril de 2009, Lei Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, e Lei
nº 321, de 27 de abril de 2001, e demais alterações.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.296, DE 17 DE JULHO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar IVA DINIZ DA CRUZ, matrícula 443465, para o cargo de
EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 04/07/2025 a 31/12/2025, em
razão da substituição da servidora MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA que
está de Licença INSS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 17 de julho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.297, DE 18 DE JULHO DE 2025.
 

“Designa os membros do Conselho Municipal de Regularização Fundiária, na
forma que especifica” 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.259/2025 que “Altera o artigo 12 e
revoga o artigo 13 da Lei Municipal nº 1.505, de 28 de janeiro de 2019, e dá
outras providências.”;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os membros do Conselho Municipal de Regularização
Fundiária, conforme abaixo discriminados:
 
I. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação, Governo e Turismo:
a) Titular: Karolyne Rosa Vieira Alves Silva;
b) Suplente: Fábio José Gonçalves.
 
II. Representante da Procuradoria Geral do Município:
a) Titular: Iolanda Gomes Sunahara;
b) Suplente: Gabriela Falcão Aragão dos Santos.
 
III. Representante da Secretaria Municipal de Obras:
a) Titular: Ludmila Loures Alves;
b) Suplente: Rafael Basílio de Oliveira.
 
IV. Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Titular: Gilleardy Gadiel Rodrigues Fernandes;
b) Suplente: Alessandra Caetano Martins.
 
V. Representante da Secretaria Municipal de Inclusão Social:
a) Titular: Ana Carolina Rodrigues Pereira;
b) Suplente: Débora Muniz Quaiatto Machado.
 
VI. Representante do Cartório de Registro de Imóveis – CRI de Monte
Carmelo:
a) Titular: Márcio Antônio de Moraes;
b) Suplente: Regina Pimenta.
 
VII. Representantes da Secretaria Municipal de Gabinete:
a) Titular: Adrielly Alves Vieira Medeiros;
b) Suplente: Sandra Mara Pereira;
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo, 18 de julho de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 15.298, DE 21 DE JULHO DE 2025.
 

“Altera a Portaria nº 13.264, de 13 de novembro de 2023, na forma que
especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.011/2023 autorizou o Município
de Monte Carmelo/MG a efetuar repasse de recursos financeiros para
organizações da sociedade civil por meio da celebração de termos de
fomento;
 
CONSIDERANDO que o art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe que a
celebração e a formalização de termo de fomento dependem, dentre outras
providências, da designação do gestor e da comissão de monitoramento e
avaliação da parceria;
 
CONSIDERANDO que o gestor é o “agente público responsável pela gestão
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle e fiscalização” (art. 2º, VI, da Lei Federal nº
13.019/2014);
 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 13.264, de 13 de novembro de 2023,
designou como gestor
das parcerias o então Secretário Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente,
Sr. Antônio Augusto Carvalho Costa;
 
CONSIDERANDO que o referido agente público não mais integra os quadros
da Administração
Pública Municipal;
 
CONSIDERANDO que o art. 39 do Decreto Municipal n.º 2.653/2023 dispõe
que “Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser
lotado em outro órgão ou entidade, o Prefeito Municipal deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as suas obrigações, com
as respectivas responsabilidades”;
 
CONSIDERANDO que as parcerias celebradas com base na Lei Federal nº
13.019/2014, Lei Municipal nº 2.011/2023 e Decreto Municipal nº 2.653/2023
finalizaram sua vigência em dezembro de 2024;
 
CONSIDERANDO que as organizações da sociedade civil dispõem do prazo
de até 90 (noventa)
dias para apresentação de Relatório de Execução do Objeto, relativamente à
prestação de contas final, ultimado o qual o órgão parceiro deve analisar e
julgar a prestação de contas no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, salvo
em caso de solicitação de relatório de execução financeira (art. 79 e
seguintes do Decreto Municipal n.º 2.653/2023); 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 72 do Decreto Municipal n.º
2.653/2023, a análise do
relatório de execução do objeto de que trata o art. 71 consistirá na
verificação do cumprimento do
objeto, podendo o gestor da parceria concluir que houve cumprimento
integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa suficiente quanto
às metas não alcançadas, o que implicará
emissão de parecer técnico conclusivo favorável à aprovação das contas,
com imediato encaminhamento do processo à autoridade responsável pelo
julgamento das contas; ou concluir que o objeto não foi cumprido e que não
há justificativa suficiente para que as metas não tenham sido alcançadas, o
que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente; e
necessidade de notificação da organização da sociedade civil para que
apresente o relatório de execução financeira, que subsidiará a emissão do
parecer técnico conclusivo;
 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de analisar as prestações de
contas apresentadas pelas associações e conselhos comunitários rurais,
sem prejuízo da adoção das demais providências que eventualmente se
fizerem necessárias em decorrência do exercício das atribuições inerentes à
gestão;

 RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 13.264, de 13 de novembro de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica a Secretária Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente, Maria
Zizi Martins Mendonça, designada como gestora das parcerias celebradas
entre o Município de Monte Carmelo e as associações e conselhos
comunitários rurais/organizações da sociedade civil expressamente
identificados (as) como beneficiárias na Lei Municipal nº 2.011/2023.”
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 21 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 47/2025 - Forma: Eletrônica. Sistema Registro de
Preços. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no
dia 04 de agosto de 2025, às 14:00 horas o Pregão n° 47/2025 - Modo de
Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor preço por
item. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para Futura, Eventual e
Parcelada Aquisição Motocicletas e Acessórios, para atender as necessidades
do Município de Monte Carmelo/MG. Com Cota e Reserva de Itens para
Participação exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparadas. Para obterem maiores informações os interessados poderão
procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue
(34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O
edital encontra-se a disposição dos interessados nos sites
www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura.
Data do Edital: 21/07/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 21 de julho de 2025. 


